
ESTADO DA BAHIA

PREFEITURA MUNICIPAL DE ARATACA

ACORDO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA

Acordo de Cooperação Técnica 001/2025

••f

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

CLÁUSULA SEGUNDA - DO PLANO DE TRABALHO

Praça João Gonçalves de Queiroz, s/n9, Centro, CEP 45.695-000 Arataca-Bahia

RESOLVEM celebrar o presente Acordo de CooperaçãoTécnica com a finalidade de regularização 
fundiária, tendo em vista o que consta do Processo n. 216/2025 e em observância às disposições da 
Lei n9 14.133, de l9 de abril de 2021, do Decreto n9 11.531, de 16 de maio de 2023, da Portaria 
SEGES/MGI n9 3.506, de 8 de maio de 2025, Lei n9 13.019/2014 e suas alterações, mediante as 
cláusulas e condições a seguir:

O INSTITUTO CIDADE LEGAL, com sede em Montes Claros, no endereço RUA Euzébio A 
Sarmento, 395, Jardim São Luiz, inscrito no CNPJ/MF n9 28.772.475/0001-15, neste ato representado 
pelo seu Presidente o Sr. RUAN VICTOR PEREIRA RODRIGUES, brasileiro, solteiro, advogado, portador 
da cédula de identidade MG-15.107.740, inscrito no CPF sob o n9 090.452.066-84, residente e 
domiciliado na Rua Alameda Jacarandá, n9 20, Condomínio Residencial Terras Alphaville, Montes 
Claros - MG, CEP 39.407.250.

O objeto do presente Acordo de Cooperação Técnica é a execução da REGULARIZAÇÃO FUNDIÁRIA 
DO MUNICÍPIO DE ARATACA a ser executado no município, conforme especificações estabelecidas no 
plano de trabalho.

Para o alcance do objeto pactuado, os partícipes buscarão seguir o plano de trabalho que, 
independentemente de transcrição, é parte integrante do presente Acordo de Cooperação Técnica, 
bem como toda documentação técnica que dele resulte, cujos dados neles contidos acatam os 
partícipes.

PODER EXECUTIVO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ARATACA 

CNPJ N. e 13.658.158/0001-03

ACORDO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA QUE ENTRE SI 
CELEBRAM O MUNICÍPIO DE ARATACA E O INSTITUTO 
CIDADE LEGAL PARA OS FINS QUE ESPECIFICA.

O MUNICÍPIO DE ARATACA-BA, inscrito no CNPJ N9 13.658.158/0001-03, com sede 
administrativa na Praça João Gonçalves de Queiroz, s/n, Centro, Arataca-Bahia, CEP 45.695-000, a 
seguir denominado CONTRATANTE, neste ato representado por seu Prefeito Municipal Sr. FERNANDO 
MANSUR GONZAGA, brasileiro, divorciado, portador do CPF n9 205.931.125-04, RG n9 0134352050 
SSP/BA, residente na Rua Eglantina, n9 208, Centro CEP 45.695-000 e
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CLÁUSULA TERCEIRA - DAS OBRIGAÇÕES COMUNS

Constituem obrigações comuns de ambos os partícipes:

a) elaborar o Plano de Trabalho relativo aos objetivos deste Acordo;

b) executar as ações objeto deste Acordo, assim como monitorar os resultados;

e) cumprir as atribuições próprias conforme definido no instrumento;

f) realizar vistorias em conjunto, quando necessário;

I) obedecer às restrições legais relativas à propriedade intelectual, se for o caso.

CLÁUSULA QUARTA - DAS OBRIGAÇÕES DO PARTÍCIPE 1 - MUNICÍPIO

Para viabilizar o objeto deste instrumento, são responsabilidades do município:

Praça João Gonçalves de Queiroz, s/n9, Centro, CEP 45.695-000 Arataca-Bahia

Subcláusula única. Os partícipes concordam em oferecer, em regime de colaboração mútua, todas as 
facilidades para a execução do presente instrumento, de modo a, no limite de suas possibilidades, não 
faltarem recursos humanos, materiais e instalações, conforme as exigências do Plano de Trabalho.

k) Observar os deveres previstos na Lei n9 13.709, de 14 de agosto de 2018 (Lei Geral de Proteção de 
Dados - LGPD), adotando medidas eficazes para proteção de dados pessoais a que tenha acesso por 
força da execução deste acordo; e

h) permitir o livre acesso a agentes da administração pública (controle interno e externo), a todos os 
documentos relacionados ao acordo, assim como aos elementos de sua execução;

i) fornecer ao parceiro as informações necessárias e disponíveis para o cumprimento das obrigações 
acordadas;

c) responsabilizar-se por quaisquer danos porventura causados, dolosa ou culposamente, por seus 
colaboradores, servidores ou prepostos, ao patrimônio do outro partícipe ou terceiros, quando da 
execução deste Acordo;

PODER EXECUTIVO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ARATACA 

CNPJ N. e 13.658.158/0001-03

j) manter sigilo das informações sensíveis (conforme classificação da Lei n9 12.527, de 18 de novembro 
de 2011 - Lei de Acesso à Informação - LAI) obtidas em razão da execução do acordo, somente 
divulgando-as se houver expressa autorização dos partícipes;

g) disponibilizar recursos humanos, tecnológicos e materiais para executar as ações, mediante custeio 
próprio;

d) analisar resultados parciais, reformulando metas quando necessário ao atingimento do resultado 
final;

a) Abertura do procedimento de regularização fundiária no prazo máximo de 15 dias, após 
apresentação do requerimento pelo Instituto Cidade legal;

b) Intimação e notificação dos proprietários, confinantes e demais interessados através de 
carta registrada, pessoalmente ou por editais, conforme exigido por lei, com minutas fornecidas pela 
Entidade;



CLÁUSULA QUINTA - DAS OBRIGAÇÕES DO PARTÍCIPE 2 ENTIDADE

Para viabilizar o objeto deste instrumento, são responsabilidades da entidade:

CLÁUSULA SEXTA- DO ACOMPANHAMENTO DA EXECUÇÃO DO ACORDO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA

Praça João Gonçalves de Queiroz, s/n2, Centro, CEP 45.695-000 Arataca-Bahia

No prazo de 30(trinta) dias a contar da assinatura do presente Acordo, cada partícipe designará 
formalmente o responsável titular e respectivo suplente, preferencialmente servidores públicos, para 
acompanhar a execução e o cumprimento do objeto do Acordo de Cooperação Técnica.

Subcláusula primeira. Competirá aos responsáveis a comunicação com o outro partícipe, bem como 
transmitir e receber solicitações; marcar reuniões, devendo todas as comunicações serem 
documentadas.

Cadastro dos ocupantes interessados em regularizar os imóveis;
Elaboração dossiê dos beneficiários e pesquisa socioeconômicas;
Elaboração de minutas de editais, intimação, portarias, decretos e quaisquer minutas que sejam 
necessárias ao procedimento de regularização fundiária, para os atos que são de prática 
exclusiva e obrigatória do município, prevista no item II do 3.1;
Elaboração do projeto urbanístico;
Elaboração do projeto de regularização fundiária;
Elaboração da minuta da Certidão de Regularização fundiária.
Assessoria técnico no procedimento de regularização fundiária em todas as etapas do 
procedimento.

PODER EXECUTIVO
PREFEITURA MUNICIPAL DE ARATACA

CNPJ N. 5 13.658.158/0001-03

f)
g)
h)

a)
b)
c)

d)
e)

d)
e)
f)
g)

’Ifl»’

c) Processamento do procedimento de regularização fundiária, praticando os atos 
administrativos e decisões no prazo máximo de 15 dias, exceto, nas hipóteses, em que o ato a ser 
praticado requerer maior prazo, devendo tal exceção ser devidamente justificada.

Realização de conciliação, se necessário, com auxílio da entidade;
Realização de buscas cartorárias e levantamento da situação registrai dos imóveis, com 

minutas fornecidas pela Entidade;
Análise dos documentos apresentados pela Entidade;
Aprovação dos projetos urbanísticos e de regularização fundiária;
Expedição da certidão de regularização fundiária com a respetivas listas de ocupantes, 

indicando o título registrai concedido;
i) Requerimento de registro da Certidão de regularização fundiária no cartório de imóveis do 
Município;

j) Divulgação no âmbito do Município deste acordo, informando a população em geral da 
existência da presente parceria, entre o Município e Instituto Cidade Legal, com objetivo de 
promover a regularização fundiária dos imóveis desse Município, devendo enviar representantes 
nas reuniões promovidas perante a comunidades.
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CLÁUSULA NONA - DO PRAZO E VIGÊNCIA

CLAUSULA DÉCIMA - DAS ALTERAÇÕES

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA- DO ENCERRAMENTO

O presente Acordo de Cooperação Técnica será extinto:

a) por advento do termo final, sem que os partícipes tenham até então firmado aditivo para renová-lo;

d) por rescisão.

Praça João Gonçalves de Queiroz, s/n®, Centro, CEP 45.695-000 Arataca-Bahia

c) por consenso dos partícipes antes do advento do termo final de vigência, devendo ser devidamente 
formalizado; e

O presente Acordo poderá ser alterado, no todo ou em parte, mediante termo aditivo, desde que 
mantido o seu objeto.

b) por denúncia de qualquer dos partícipes, se não tiver mais interesse na manutenção da parceria, 
notificando o parceiro com antecedência mínima de 30 (trinta) dias;

Os recursos humanos utilizados por quaisquer dos PARTÍCIPES, em decorrência das atividades 
inerentes ao presente Acordo, não sofrerão alteração na sua vinculação nem acarretarão quaisquer 
ônus ao outro partícipe.

Subcláusula única. As atividades não implicarão cessão de servidores, que poderão ser designados 
apenas para o desempenho de ação específica prevista no acordo e por prazo determinado.

O prazo de vigência deste Acordo de Cooperação Técnica será de 03(três) anos a partir da assinatura, 
podendo ser prorrogado, mediante a celebração de aditivo.

Subcláusula segunda. Os serviços decorrentes do presente Acordo serão prestados em regime de 
cooperação mútua, não cabendo aos partícipes quaisquer remunerações.

CLÁUSULA OITAVA - DOS RECURSOS HUMANOS

Subcláusula primeira. As ações que implicarem repasse de recursos serão viabilizadas por intermédio 
de instrumento específico.

Subcláusula segunda. Sempre que o indicado não puder continuar a desempenhar a incumbência, este 
deverá ser substituído. A comunicação deverá ser feita ao outro partícipe, no prazo de até 15(quinze) 
dias da ocorrência do evento, seguida da identificação do substituto.

CLÁUSULA SÉTIMA - DOS RECURSOS FINANCEIROS E PATRIMONIAIS

Não haverá transferência de recursos financeiros ou doação de bens entre os partícipes para a 
execução do presente Acordo de Cooperação Técnica. As despesas necessárias à plena consecução do 
objeto acordado, tais como: pessoal, deslocamentos, comunicação entre os órgãos e outras que se 
fizerem necessárias, correrão por conta das dotações específicas constantes nos orçamentos dos 
partícipes.

PODER EXECUTIVO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ARATACA 

CNPJ N. e 13.658.158/0001-03



CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA RESCISÃO

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA PUBLICAÇÃO

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA PUBLICIDADE E DIVULGAÇÃO

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DA AFERIÇÃO DE RESULTADOS

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DOS CASOS OMISSOS

A publicidade decorrente dos atos, programas, obras, serviços e campanhas, procedentes deste Acordo 
de Cooperação Técnica deverá possuir caráter educativo, informativo, ou de orientação social, dela 
não podendo constar nomes, símbolos ou imagens que caracterizem promoção pessoal de autoridades 
ou servidores públicos, nos termos do art. 37, §19, da Constituição Federal.

Os partícipes deverão aferir os benefícios e alcance do interesse público obtidos em decorrência do 
ajuste, mediante a elaboração de relatório conjunto de execução de atividades relativas à parceria, 
discriminando as ações empreendidas e os objetivos alcançados, no prazo de até 15(quinze) dias após 
o encerramento.

As situações não previstas no presente instrumento serão solucionadas de comum acordo entre os 
partícipes, cujo direcionamento deve visar à execução integral do objeto.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DA CONCILIAÇÃO E DO FORO

Na hipótese de haver divergências, que não puderem ser solucionadas diretamente por 
consentimento.

Praça João Gonçalves de Queiroz, s/n9, Centro, CEP 45.695-000 Arataca-Bahia

Subcláusula única. Os PARTÍCIPES deverão publicar o inteiro teor deste Acordo de Cooperação Técnica 
na página de seus respectivos sítios oficiais na internet, no prazo de 20 (vinte) dias, a contar da sua 
assinatura.

A eficácia do presente Acordo de Cooperação Técnica fica condicionada à publicação do respectivo 
extrato no Diário Oficial do município, a qual deverá ser providenciada pela prefeitura no prazo de até 
20 (vinte) dias a contar da respectiva assinatura.

a) quando houver o descumprimento de obrigação por um dos partícipes que inviabilize o alcance do 
resultado do Acordo de Cooperação Técnica; e

b) na ocorrência de caso fortuito ou de força maior, regularmente comprovado, impeditivo da 
execução do objeto.

Subcláusula primeira. Havendo a extinção do ajuste, cada um dos partícipes fica responsável pelo 
cumprimento das obrigações assumidas até a data do encerramento.

Subcláusula segunda. Se na data da extinção não houver sido alcançado o resultado, os partícipes 
entabularão acordo para cumprimento, se possível, de meta ou etapa que possa ter continuidade 
posteriormente, ainda que de forma unilateral.

PODER EXECUTIVO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ARATACA 

CNPJ N. 9 13.658.158/0001-03

O presente instrumento poderá ser rescindido justificadamente, a qualquer tempo, por qualquer um 
dos partícipes, mediante comunicação formal, com aviso prévio de, no mínimo, 30(trinta) dias, nas 
seguintes situações:
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Arataca (BA) 01 de Dezembro de 2025.

TESTEMUNHAS:

Praça João Gonçalves de Queiroz, s/n2, Centro, CEP 45.695-000 Arataca-Bahia

«Ui

PODER EXECUTIVO
PREFEITURA MUNICIPAL DE ARATACA

CNPJ N. ? 13.658.158/0001-03

Subcláusula única. Não logrando êxito a tentativa de conciliação e solução administrativa, será 
competente para dirimir as questões decorrentes deste Acordo de Cooperação Técnica o foro da 
Cidade de Camacan - Bahia.

INSTITUTO CIDADE LEGAL - PARTICIPE 2 
Ruan Victor Pereira Rodrigues 

RG n2 15.107.740, SSP-MG 
CPF 090.452.066-84

MUNICÍPIO DE ARATAÍC
FERNANDO MANSU 

Prefeito Municipal

RUAN VICTOR PEREIRA Assinado de forma digital 

RODRIGUES:09045206 por RUAN VICTOR PEREIRA 
6g4 RODRIGUE5:09045206684

l2
NOME 
RG n2 
CPF

22
NOME
RG n2
CPF

-PARTÍCIPE! 
^ONZAGA^g

cfaí onfi/nnni-m

E, por assim estarem plenamente de acordo, os partícipes obrigam-se ao total e irrenunciável 
cumprimento dos termos do presente instrumento, o qual lido e achado conforme, assinam 
eletronicamente por meio de seus representantes, para que produza seus legais efeitos, em Juízo ou 
fora dele.

r

_______

BfSUlTOMR
- «M onfi/nnni-m



ESTADO DA BAHIA

PREFEITURA MUNICIPAL DE ARATACA

ACORDO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA

Acordo de Cooperação Técnica n? 001/2025

Praça João Gonçalves de Queiroz, s/n2. Centro, CEP 45.695-000 Arataca-Bahia

O objeto do presente Acordo de Cooperação Técnica é a execução da REGULARIZAÇÃO FUNDIÁRIA 
DO MUNICÍPIO DE ARATACA a ser executado no município, conforme especificações estabelecidas no 
plano de trabalho.

CLÁÜSULÃIÊGUNDA - DO PLANO DE TRABALHO

O MUNICÍPIO DE ARATACA-BA, inscrito no CNPJ N9 13.658.158/0001-03, com sede 
administrativa na Praça João Gonçalves de Queiroz, s/n, Centro, Arataca-Bahia, CEP 45.695-000, a 
seguir denominado CONTRATANTE, neste ato representado por seu Prefeito Municipal Sr. FERNANDO 
MANSUR GONZAGA, brasileiro, divorciado, portador do CPF n9 205.931.125-04, RG n9 0134352050 
SSP/BA, residente na Rua Eglantina, n9 208, Centro CEP 45.695-000 e

PODER EXECUTIVO
PREFEITURA MUNICIPAL DE ARATACA

CNPJ N. 13.658.158/0001-03

ACORDO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA QUE ENTRE SI 
CELEBRAM O MUNICÍPIO DE ARATACA E O INSTITUTO 
CIDADE LEGAL PARA OS FINS QUE ESPECIFICA.

Para o alcance do objeto pactuado, os partícipes buscarão seguir o plano de trabalho que, 
independentemente de transcrição, é parte integrante do presente Acordo de Cooperação Técnica, 
bem como toda documentação técnica que dele resulte, cujos dados neles contidos acatam os 
partícipes.

O INSTITUTO CIDADE LEGAL, com sede em Montes Claros, no endereço RUA Euzébio A 
Sarmento, 395, Jardim São Luiz, inscrito no CNPJ/MF n9 28.772.475/0001-15, neste ato representado 
pelo seu Presidente o Sr. RUAN VICTOR PEREIRA RODRIGUES, brasileiro, solteiro, advogado, portador 
da cédula de identidade MG-15.107.740, inscrito no CPF sob o n9 090.452.066-84, residente e 
domiciliado na Rua Alameda Jacaranda, n9 20, Condomínio Residencial Terras Alphaville, Montes 
Claros-MG, CEP 39.407.250.

RESOLVEM celebrar o presente Acordo de Cooperação Técnica com a finalidade de regularização 
fundiária, tendo em vista o que consta do Processo n. 216/2025 e em observância às disposições da 
Lei n9 14.133, de l9 de abril de 2021, do Decreto n9 11.531, de 16 de maio de 2023, da Portaria 
SEGES/MGI n9 3.506, de 8 de maio de 2025, Lei n9 13.019/2014 e suas alterações, mediante as 
cláusulas e condições a seguir:
* . ------- - .«L.

CLAUSULA PRIMEIRA-DO OBJETO



b) executar as ações objeto deste Acordo, assim como monitorar os resultados;

I) obedecer às restrições legais relativas à propriedade intelectual, se for o caso.

Praça João Gonçalves de Queiroz, s/n®, Centro, CEP 45.695-000 Arataca-Bahia

k) Observar os deveres previstos na Lei n? 13.709, de 14 de agosto de 2018 (Lei Geral de Proteção de 
Dados - LGPD), adotando medidas eficazes para proteção de dados pessoais a que tenha acesso por 
força da execução deste acordo; e

e) cumprir as atribuições próprias conforme definido no instrumento;

f) realizar vistorias em conjunto, quando necessário;

c) responsabilizar-se por quaisquer danos porventura causados, dolosa ou culposamente, por seus 
colaboradores, servidores ou prepostos, ao patrimônio do outro partícipe ou terceiros, quando da 
execução deste Acordo;

g) disponibilizar recursos humanos, tecnológicos e materiais para executar as ações, mediante custeio 
próprio;

PODER EXECUTIVO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ARATACA 

CNPJ N. 5 13.658.158/0001-03

j) manter sigilo das informações sensíveis (conforme classificação da Lei n® 12.527, de 18 de novembro 
de 2011 - Lei de Acesso à Informação - LAI) obtidas em razão da execução do acordo, somente 
divulgando-as se houver expressa autorização dos partícipes;

Subcláusula única. Os partícipes concordam em oferecer, em regime de colaboração mútua, todas as 
facilidades para a execução do presente instrumento, de modo a, no limite de suas possibilidades, não 
faltarem recursos humanos, materiais e instalações, conforme as exigências do Plano de Trabalho.

CLÁUSULA QUARTA • DAS OBRIGAÇÕES DO PARTÍCIPE 1 - MUNICÍPIO

d) analisar resultados parciais, reformulando metas quando necessário ao atingimento do resultado 
final;

h) permitir o livre acesso a agentes da administração pública (controle interno e externo), a todos os 
documentos relacionados ao acordo, assim como aos elementos de sua execução;

i) fornecer ao parceiro as informações necessárias e disponíveis para o cumprimento das obrigações 
acordadas;

tlÁUSULA JERCEIRA - DAS OBRIGAÇÕES COMUNS

Constituem obrigações comuns de ambos os partícipes:

a) elaborar o Plano de Trabalho relativo aos objetivos deste Acordo;

Para viabilizar o objeto deste instrumento, são responsabilidades do município:

a) Abertura do procedimento de regularização fundiária no prazo máximo de 15 dias, após 
apresentação do requerimento pelo Instituto Cidade legal;

b) Intimação e notificação dos proprietários, confinantes e demais interessados através de 
carta registrada, pessoalmente ou por editais, conforme exigido por lei, com minutas fornecidas pela 
Entidade;



i)

Praça João Gonçalves de Queiroz, s/n®. Centro, CEP 45.695-000 Arataca-Bahia

PODER EXECUTIVO
PREFEITURA MUNICIPAL DE ARATACA

CNPJ N. 13.658.158/0001-03

f)
g)
h)

d)
e)

a) Cadastro dos ocupantes interessados em regularizar os imóveis;
b) Elaboração dossiê dos beneficiários e pesquisa socioeconômicas;
c) Elaboração de minutas de editais, intimação, portarias, decretos e quaisquer minutas que sejam 

necessárias ao procedimento de regularização fundiária, para os atos que são de prática 
exclusiva e obrigatória do município, prevista no item II do 3.1;

d) Elaboração do projeto urbanístico;
e) Elaboração do projeto de regularização fundiária;
f) Elaboração da minuta da Certidão de Regularização fundiária.
g) Assessoria técnico no procedimento de regularização fundiária em todas as etapas do 

procedimento.

Subcláusula primeira. Competirá aos responsáveis a comunicação com o outro partícipe, bem como 
transmitir e receber solicitações; marcar reuniões, devendo todas as comunicações serem 
documentadas.

■OJÍÜSULA QUINTA - DAS OBRIGAÇÕES DO PARTÍCIPÉ 2 ENTIDADE

Para viabilizar o objeto deste instrumento, são responsabilidades da entidade:

iÇLAUSULA SEXTA - DO ACOMPANHAMENTO DA EXECUÇÃO DO ACORDO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA

No prazo de 3O(trinta) dias a contar da assinatura do presente Acordo, cada partícipe designará 
formalmente o responsável titular e respectivo suplente, preferencialmente servidores públicos, para 
acompanhar a execução e o cumprimento do objeto do Acordo de Cooperação Técnica.

c) Processamento do procedimento de regularização fundiária, praticando os atos 
administrativos e decisões no prazo máximo de 15 dias, exceto, nas hipóteses, em que o ato a ser 
praticado requerer maior prazo, devendo tal exceção ser devidamente justificada.

Realização de conciliação, se necessário, com auxílio da entidade;
Realização de buscas cartorárias e levantamento da situação registrai dos imóveis, com 

minutas fornecidas pela Entidade;
Análise dos documentos apresentados pela Entidade;
Aprovação dos projetos urbanísticos e de regularização fundiária;
Expedição da certidão de regularização fundiária com a respetivas listas de ocupantes, 

indicando o título registrai concedido;
Requerimento de registro da Certidão de regularização fundiária no cartório de imóveis do 

Município;
j) Divulgação no âmbito do Município deste acordo, informando a população em geral da 
existência da presente parceria, entre o Município e Instituto Cidade Legal, com objetivo de 
promover a regularização fundiária dos imóveis desse Município, devendo enviar representantes 
nas reuniões promovidas perante a comunidades.



CLÁUSULA NONA - DO PRAZO E VIGÊNCIA

c

O presente Acordo de Cooperação Técnica será extinto:

a) por advento do termo final, sem que os partícipes tenham até então firmado aditivo para renová-lo;

d) por rescisão.

Praça João Gonçalves de Queiroz, s/n2, Centro, CEP 45.695-000 Arataca-Bahia

Subcláusula única. As atividades não implicarão cessão de servidores, que poderão ser designados 
apenas para o desempenho de ação específica prevista no acordo e por prazo determinado.

Subcláusula primeira. As ações que implicarem repasse de recursos serão viabilizadas por intermédio 
de instrumento específico.

c) por consenso dos partícipes antes do advento do termo final de vigência, devendo ser devidamente 
formalizado; e

b) por denúncia de qualquer dos partícipes, se não tiver mais interesse na manutenção da parceria, 
notificando o parceiro com antecedência mínima de 30 (trinta) dias;

PODER EXECUTIVO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ARATACA 

CNPJ N. 13.658.158/0001-03

Subcláusula segunda. Sempre que o indicado não puder continuar a desempenhar a incumbência, este 
deverá ser substituído. A comunicação deverá ser feita ao outro partícipe, no prazo de até 15(quinze) 
dias da ocorrência do evento, seguida da identificação do substituto.

CLÁUSULA SÉTIMA - DOS RECURSOS FINANCEIROS E PATRIMONIAJS 

Não haverá transferência de recursos financeiros ou doação de bens entre os partícipes para a 
execução do presente Acordo de Cooperação Técnica. As despesas necessárias à plena consecução do 
objeto acordado, tais como: pessoal, deslocamentos, comunicação entre os órgãos e outras que se 
fizerem necessárias, correrão por conta das dotações específicas constantes nos orçamentos dos 
partícipes.

Subcláusula segunda. Os serviços decorrentes do presente Acordo serão prestados em regime de 
cooperação mútua, não cabendo aos partícipes quaisquer remunerações.

GLÁUSÜLÁOÍTAVA- DOS RECURSOS HUMANOS

Os recursos humanos utilizados por quaisquer dos PARTÍCIPES, em decorrência das atividades 
inerentes ao presente Acordo, não sofrerão alteração na sua vinculação nem acarretarão quaisquer 
ônus ao outro partícipe.

O prazo de vigência deste Acordo de Cooperação Técnica será de 03(três) anos a partir da assinatura, 
podendo ser prorrogado, mediante a celebração de aditivo.

CLÁUSULA DÉCIMA - DAS ALTERAÇÕES

O presente Acordo poderá ser alterado, no todo ou em parte, mediante termo aditivo, desde que 
mantido o seu objeto.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA- DO ENCERRAMENTO »



PODER EXECUTIVO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ARATACA 

CNPJ N. 2 13.658.158/0001-03

JjlàzL

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA-DA PUBLICIDADE E DIVULGAÇÃO

A publicidade decorrente dos atos, programas, obras, serviços e campanhas, procedentes deste Acordo 
de Cooperação Técnica deverá possuir caráter educativo, informativo, ou de orientação social, dela 
não podendo constar nomes, símbolos ou imagens que caracterizem promoção pessoal de autoridades 
ou servidores públicos, nos termos do art. 37, §1?, da Constituição Federal.

rz —«F       I II y _ - - _ _

CLAUSULA DÉCIMA QUINTA - DA AFERIÇÃO DE RESULTADOS ‘ ’

Os partícipes deverão aferir os benefícios e alcance do interesse público obtidos em decorrência do 
ajuste, mediante a elaboração de relatório conjunto de execução de atividades relativas à parceria, 
discriminando as ações empreendidas e os objetivos alcançados, no prazo de até 15(quinze) dias após 
o encerramento.

CLÁUSULA DÉCIMÀ SEXTA - DOS CASOS OMISSOS

As situações não previstas no presente instrumento serão solucionadas de comum acordo entre os 
partícipes, cujo direcionamento deve visar à execução integral do objeto.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DA CONCILIAÇÃO E DO FORO

Na hipótese de haver divergências, que não puderem ser solucionadas diretamente 
consentimento.

Praça João Gonçalves de Queiroz, s/n2, Centro, CEP 45.695-000 Arataca-Bahia

Subcláusula primeira. Havendo a extinção do ajuste, cada um dos partícipes fica responsável pelo 
cumprimento das obrigações assumidas até a data do encerramento.

Subcláusula segunda. Se na data da extinção não houver sido alcançado o resultado, os partícipes 
entabularão acordo para cumprimento, se possível, de meta ou etapa que possa ter continuidade 
posteriormente, ainda que de forma unilateral.

OÁÜSU^DÉCIMA SEGÜNDÀ - DA^RESCÍSÃÕ ~

O presente instrumento poderá ser rescindido justificadamente, a qualquer tempo, por qualquer um 
dos partícipes, mediante comunicação formal, com aviso prévio de, no mínimo, 30(trinta) dias, nas 
seguintes situações:

a) quando houver o descumprimento de obrigação por um dos partícipes que inviabilize o alcance do 
resultado do Acordo de Cooperação Técnica; e

b) na ocorrência de caso fortuito ou de força maior, regularmente comprovado, impeditivo da 
execução do objeto.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA PUBLICAÇÃO

A eficácia do presente Acordo de Cooperação Técnica fica condicionada à publicação do respectivo 
extrato no Diário Oficial do município, a qual deverá ser providenciada pela prefeitura no prazo de até 
20 (vinte) dias a contar da respectiva assinatura.

Subcláusula única. Os PARTÍCIPES deverão publicar o inteiro teor deste Acordo de Cooperação Técnica 
na página de seus respectivos sítios oficiais na internet, no prazo de 20 (vinte) dias, a contar da sua 
assinatura.

p°r O,



TESTEMUNHAS:

Praça João Gonçalves de Queiroz, s/n9, Centro, CEP 45.695-000 Arataca-Bahia

Subcláusula única. Não logrando êxito a tentativa de conciliação e solução administrativa, será 
competente para dirimir as questões decorrentes deste Acordo de Cooperação Técnica o foro da 
Cidade de Camacan - Bahia.

PODER EXECUTIVO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ARATACA 

CNPJ N. 2 13.658.158/0001-03

Arataca (BA) 01 de Dezembro de 2025.

INSTITUTO CIDADE LEGAL - PARTICIPE 2 
Ruan Victor Pereira Rodrigues 

RG 15.107.740, SSP-MG 
CPF 090.452.066-84

25

NOME
RG n9
CPF

12

NOME 
RG ne 
CPF

E, por assim estarem plenamente de acordo, os partícipes obrigam-se ao total e irrenunciável 
cumprimento dos termos do presente instrumento, o qual lido e achado conforme, assinam 
eletronicamente por meio de seus representantes, para que produza seus legais efeitos, em Juízo ou 
fora dele.

________ . __________MUNICÍPIO DE ARATAÇ^-PARUCIPEI I 
FERNANDO MANSUR GONZAGA

Prefeito Municipal C & 
'NPi- rr rm Mi/nnoi-8i

RUAN VICTOR PEREIRA Assinado deforma digital
RODRIGUES:09045206 por RUAN VICTOR PEREIRA 
584 RODRIGUES:09045206684



PUBLICAÇÃO DE EXTRATO DO TERMO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA N9 001/2025.

DO OBJETO

VIGÊNCIA: 03(TRÊS) ANOS.

DATA DE ASSINATURA: 01 DE DEZEMBRO DE 2025.

Arataca, 01 de Dezembro de 2025.

Arataca-BahiaPraça João Gonçalves de Queiroz, s/n°. Centro. CEP 45 695-000

O objeto do presente Acordo de Cooperação Técnica é a execução da REGULARIZAÇÃO FUNDIÁRIA DO 
MUNICÍPIO DE ARATACA a ser executado no município, conforme especificações estabelecidas no plano de 
trabalho.

O INSTITUTO CIDADE LEGAL, com sede em Montes Claros, no endereço RUA Euzébio A Sarmento, 395, 
Jardim São Luiz, inscrito no CNPJ/MF n^ 28.772.475/0001-15, neste ato representado pelo seu Presidente o Sr. 
RUAN VICTOR PEREIRA RODRIGUES, brasileiro, solteiro, advogado, portador da cédula de identidade MG- 
15.107.740, inscrito no CPF sob o n^ 090.452.066-84, residente e domiciliado na Rua Alameda Jacaranda, n^ 
20, Condomínio Residencial Terras Alphaville, Montes Claros - MG, CEP 39.407.250.

RESOLVEM celebrar o presente Acordo de Cooperação Técnica com a finalidade de regularização 
fundiária, tendo em vista o que consta do Processo n. 216/2025 e em observância às disposições da Lei n? 
14.133, de 19 de abril de 2021, do Decreto n9 11.531, de 16 de maio de 2023, da Portaria SEGES/MGI n9 3.506, 
de 8 de maio de 2025, Lei n9 13.019/2014 e suas alterações, mediante as cláusulas e condições a seguir:

Secretaria de Administração
Responsável pela publicação no mural de avisos.

PODER EXECUTIVO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ARATACA 

CNPJ N. 0 13.658.158/0001-03

Vicksonf|zey£0O Almeida
Comissão» e Contratação.

' I Ff í ’

Em atendimento ao disposto no artigo 89, parágrafo 
único da Lei Federal n° 14.133/21, a Prefeitura 
Municipal de Arataca publica abaixo extrato de 
cooperação técnica.

O MUNICÍPIO DE ARATACA-BA, inscrito no CNPJ N9 13.658.158/0001-03, com sede administrativa na 
Praça João Gonçalves de Queiroz, s/n, Centro, Arataca-Bahia, CEP 45.695-000, a seguir denominado 
CONTRATANTE, neste ato representado por seu Prefeito Municipal Sr. FERNANDO MANSUR GONZAGA, 
brasileiro, divorciado, portador do CPF n9 205.931.125-04, RG n9 0134352050 SSP/BA, residente na Rua 
Eglantina, n9 208, Centro CEP 45.695-000 e
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EXTRATO DE ASSINATURA DO ACORDO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA N° 001/2025

OBJETO:

Arataca-BahiaPraça João Gonçalves de Queiroz, s/n0; Centro, CEP 45.695-000

PARTICIPES:__________
PARTICIPES:__________
CNPJ:_______________
VIGÊNCIA:____________
LICITAÇAO: _______
FUNDAMENTAÇAO LEGAL: 
DATA DE ASSINATURA:

Vickson Azevedo Almeida. Agente de Contratação. Arataca, 01 de Dezembro de 2025.

PODER EXECUTIVO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ARATACA 

CNPJ N. 0 13.658.158/0001-03

ACORDO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA N° 001/2025 PA N° 216/2025______________
CONSTITUI OBJETO DESTE ACORDO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA A

________REGULARIZAÇÃO FUNDIÁRIA DO MUNICÍPIO DE ARATACA._______________
MUNICÍPIO DE ARATACA.

________INSTITUTO CIDADE LEGAL.__________________________________
______  28.772.475/0001-15
______  03(TRÊS) ANOS ~
_______ ACORDO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA N° 001/2025.__________________

LE113.019/14.____________________________________________
01/12/2025.



Arataca

EXTRATO DE ASSINATURA DO ACORDO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA N’ 001/2025

OBJETO:

Praça João Gonçalves de Queiroz, s/rr, Centro, CEP 45,695-000 Arataca-Bahia

CERTIFICAÇÃO DIGITAL: NTA3QJM3QJGXMTE1MJDDND
Esta edição encontra-se no site oficial deste ente.

Sexta-feira
26 de Dezembro de 2025
3 - Ano XXI ■ N° 3987

Diário Qfiual do

MUNiCíPiO

PARTICIPES:__________
PARTICIPES:__________
CNPJ:_______________
VIGÊNCIA:____________
LICITAÇAO: _______
FUNDAMENTAÇAO LEGAL: 
DATA DE ASSINATURA:________________________________________

Vickson Azevedo Almeida. Agente de Contratação. Arataca, 01 de Dezembro de 2025.

PODER EXECUTIVO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ARATACA 

CNPJ N. 6 13.658.158/0001-03

ACORDO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA N° 001/2025 PA N° 216/2025 ____________
CONSTITUI OBJETO DESTE ACORDO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA A 

________ REGULARIZAÇÃO FUNDIÁRIA DO MUNICÍPIO DE ARATACA._______________  
________ MUNICÍPIO DE ARATACA-______________________________________  
________ INSTITUTO CIDADE LEGAL.___________________________________  
_______ 28.772475/0001-15_________________________________________  
_______ 03(TRES) ANOS
— | ACORDO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA N° 001/2025.

LE113.019/14._____________________________________________
01/12/2025.



A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Nome: INSTITUTO CIDADE LEGAL 
CNPJ: 28.772.475/0001-15

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão 
negativa.

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que:

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS 
FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO

2. constam nos sistemas da Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN) débitos inscritos 
em Dívida Ativa da União (DAU) com exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 do CTN, ou 
garantidos mediante bens ou direitos, ou com embargos da Fazenda Pública em processos de 
execução fiscal, ou objeto de decisão judicial que determina sua desconsideração para fins de 
certificação da regularidade fiscal.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 2/10/2014 
Emitida às 09:10:00 do dia 07/08/2025 <hora e data de Brasília>.
Válida até 03/02/2026.
Código de controle da certidão: 1C42.E61 A.FA0E.76B8
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

1. constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com 
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei n° 5.172, de 25 de outubro de 1966 - 
Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisão judicial que determina sua 
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do 
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas 
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991.

http://rfb.gov.br
http://www.pgfn.gov.br


Consulta Regularidade do Empregador24/11/2025, 08:06

í!

CA IX .A ’ E CO NÕ MIC A F E fJ E R Aí.

28.772.475/0001-15

Validade:17/ll/2025 a 16/12/2025

Certificação Número: 2025111703144981350349

Informação obtida em 24/11/2025 08:05:32

i/ihttDs://consulta-crf.caixa.aov.br/consultacrf/Daaes/consultaEmDreaador.isf

Inscrição: 
Razão 

Social:
Endereço:

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a 
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o 
Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS.

INSTITUTO CIDADE LEGAL

R EUZEBIO ALVES SARMENTO 395 / JARDIM SAO LUIZ / MONTES CLAROS 
/ MG / 39401-050

Lei esta 
Caixa:

A utilização deste Certificado para os fins previstos em 
condicionada a verificação de autenticidade no site da
www.caixa.gov.br

Certificado de Regularidade do 
FGTS - CRF

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de 
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, 
decorrentes das obrigações com o FGTS.

http://www.caixa.gov.br


25/10/2025, 10:30 SIARE - Secretaria de Estado de Fazenda MG

SECRETARIA DE ESTADO DE FAZENDA DE MINAS GERAIS

CERTIDÃO DE DÉBITOS TRIBUTÁRIOS

Negativa

NOME: INSTITUTO CIDADE LEGAL

CNPJ/CPF: 28.772.475/0001-15

NÚMERO:395LOGRADOURO: RUA EUZEBIO ALVES SARMENTO

CEP: 39401050BAIRRO: JARDIM SAO LUIZCOMPLEMENTO: CA CASA

MUNICÍPIO: MONTES CLAROSDISTRITO/POVOADO: UF: MG

DESCRIÇÃONÚMERO DO PTAIDENTIFICAÇÃO

CÓDIGO DE CONTROLE DE CERTIDÃO:2025000928994803

1/1httos://www2.fazenda.ma.oov.br/sol/ctrl/SOL/CDT/DETALHE 746?descSftrvico=Solicitar+Certid%E3o+de+D%E9bitos+Tribut%E1rios&numProto..

1. Não constam débitos relativos a tributos administrados pela Fazenda Pública Estadual e/ou 
Advocacia Geral do Estado;

CERTIDÃO EMITIDA EM: 
25/10/2025

CERTIDÃO VALIDA ATÉ: 
23/01/2026

Ressalvado o direito de a Fazenda Pública Estadual cobrar e inscrever quaisquer dívidas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado 
que:

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada através de aplicativo disponibilizado pela 
Secretaria de Estado de Fazenda de Minas Gerais, na internet: http://www.fazenda.mg.gov.br 

= > Empresas => Certificação da Autenticidade de Documentos.

2. No caso de utilização para lavratura de escritura pública ou registro de formal de partilha, de 
carta de adjudicação expedida em autos de inventário ou de arrolamento, de sentença em ação 
de separaçao judicial, divórcio, ou de partilha de bens na união estável e de escritura pública de 
doaçao de bens imóveis, esta certidão somente terá validade se acompanhada da Certidão de 
Pagamento / Desoneração do ITCD, prevista no artigo 39 do Decreto 43.981/2005.

Certidão válida para todos os estabelecimentos da empresa, alcançando débitos tributários do 
sujeito passivo em Fase Administrativa ou inscritos em Dívida Ativa.

httos://www2.fazenda.ma.oov.br/sol/ctrl/SOL/CDT/DETALHE
http://www.fazenda.mg.gov.br


NOME OU RAZÃO SOCIAL

INSTITUTO CIDADE LEGAL

ENDEREÇO COMPLETO
J z___________________________

COD. CONTRIBUINTECPF/CNPJ

29807628.772.475/0001-15

FIM EXPRESSO A QUE SE DESTINA ESSA CERTIDÃO

Fins de Direito

DATA DE EMISSÃO DATA DE VALIDADE

26/12/202526/11/2025

Prefeitura Municipal de Montes Claros
Secretaria de Finanças

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS
159329 / 2025

QUALQUER RASURA INAALIDA A CERTIDÃO
Esse documento foi impresso via Internet. Para testar sua autenticidade acesse 
wxvw.nioiitesclaros.mg.gov.br. clique em IPTU ONLINE, na opção Autentica Certidão e 
digite as informações solicitadas.
Código Autenticidade: 443012400443012 

___________________________ OBSERVAÇÕES__________________________________
ESTA CERUDÀO NÀO TEM VALIDADE PARA EFEITOS DE TRANSMISSÀO DE IMÓVEL E 
PARA FENS DE INVENTÁRIO, HAJA VESTA QUE TAIS FENALIDADES SÂO ATESTADAS EM 
DOCUMENTOS PRÓPRIOS,

'.'■•riu

Consultando nossos arquivos constatamos que NADA CONSTA nesta PREFEITURA, em 
nome, do contribuinte acima citado, e até apresente data, referente a débitos vencidos relativos a 
Impostos e Taxas, sob qualquer titulo.

Quanto a esta CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS ficam ressalvados, entretanto, 
eventuais direitos de a Fazenda Pública do Município de Montes Claros lançar e cobrar débitos que 
venham a ser apurados. 

, 395, , JARDIM SAO LUIZRUA EUZEBIO A SARMENTO
Montes Claros- MG - CEP: 39401050

wxvw.nioiitesclaros.mg.gov.br


i’/k; de- ,i

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

(MATRIZ E FILIAIS)

contados da data

n a

por

em 
inclusive no concernente 
a honorários, 

recolhimentos determinados em lei; 
firmados perante o 

ou 
contiver força executiva.

w
PODdb! JUüICLÁRIÜ 

nJSTIÇA Du TRABALHO

às 07:07:18
180 (cento e oitenta) dias.

Nome: INSTITUTO CIDADE LEGAL 
CNPJ: 28.772.475/0001-15 
Certidão n°: 69943217/2025
Expedição: 15/11/2025, 
Validade: 14/05/2026 - 
de sua expedição.

INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 
necessários à identificação das pessoas naturais e juridicas 
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a 
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do 
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais titulos que, 
disposição legal,

Certifica-se que INSTITUTO CIDADE LEGAL (MATRIZ E FILIAIS), inscrito (a) 
no CNPJ sob o n° 28.772.475/0001-15, NÃO CONSTA como inadimplente no 
Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.
Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação 
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.° 12.440/2011 e 
13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 
Tribunais do Trabalho.
No caso de pessoa juridica, a Certidão atesta a empresa em relação 
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua 
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho 
Internet (http://www.tst.jus.br) .
Certidão emitida gratuitamente.

http://www.tst.jus.br


https://alvara.montesclaros.mg.gov.br/

FUNCIONAMENTO doE

Razão social: INSTITUTO CIDADE LEGAL
JARDIM SAO LUIZ

CÓDIGO DE AUTENTICIDADE: b8ed53ad1
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PREFEITURA MUNICIPAL DE MONTES CLAROS 
ESTADO DE MINAS GERAIS 

SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS

DEFINITIVO 
21/12/2017

Informações Complementares:
Parecer SEFIN: APRESENTOU O CERTIFICADO DE LICENCIAMENTO DO CORPO DE BOMBEIROS N° 
PRJ20250162181 , EMITIDO EM 06/08/2025 COM VALIDADE ATÉ 06/08/2030 E A DECLARAÇÃO DE DISPENSA DO 
LICENCIAMENTO SANITÁRIO MUNICIPAL, PROTOCOLO REDESIM MGL2405656418, LICENCIADO EM 06/06/2024.

Alvará de Localização e Funcionamento
VALIDADE: 31/03/2026

1 V

16/10/2025 18:05:49

Tipo do Alvará:
Início da Atividade:

Data da Concessão: 16/10/2025

Endereço: RUA EUZEBIO A SARMENTO, 395
Cidade: Montes Claros
CPF/CNPJ: 28.772.475/0001-15
Inscrição Municipal: 76644
Número do Alvará: 106150

HiW®

Atividades:___________________________________________
9430800 - ATIVIDADES DE ASSOCIAÇÕES DE DEFESA DE DIREITOS SOCIAIS 

9499500 - ATIVIDADES ASSOCIATIVAS NÃO ESPECIFICADAS ANTERIORMENTE

Observações:
a. O Pagamento da Taxa de Fiscalização de Localização e Funcionamento confere regularidade fiscal e deverá ser 
recolhida anualmente, conforme LC 04/2005 (Código Tributário Municipal);
b. Este Alvará perderá sua validade quando o contribuinte deixar de cumprir com as exigências legais;
c. Observe o prazo de validade do Alvará e solicite a sua renovação antes do vencimento;
d. O Contribuinte deverá informar ao Município, no prazo de 30 (trinta) dias, toda alteração relaiva à razão social, 
ramo de atividade, ao endereço e ao espaço físico do estabelecimento, conforme previsto no parágrafo 2o, Art. 145 da

| LC 04/2005 ( Código Tributário Municipal, regulamentado pelo Decreto 2.185/2005;
“ e. Este Alvará deverá, obrigatoriamente, ser fixado em lugar visível no estabelecimento, conforme previsto na Lei 

1091/76, sob pena de incorrer nas penalidades previstas n Art. 93 da LC 04/2005 (Código Tributário Municipal);
f. Este Alvará não substitui a Certidão Negativa de Débitos - CND Municipal;
g. Mantenha limpa a calçada frontal ao estabelecimento e evite varrer o lixo para a rua, deposite-o na lixeira;
h. Faça periodicamente a revisão e manutenção da rede elétrica e hidráulica do estabelecimento;
i. Procure manter a fachada do estabelecimento em bom estado de conservação e pintura;
j. A aceitação deste Alvará está condicionada à verificação de sua autenticidade, através do Código de Autenticidade 
pelo endereço eletrônico http://ww8.montesclaros.mg.gov.br:88/Alvara/VerificarAutenticidade.
I. Observar os protocolos sanitários de enfrentamento ao COVID-19 vigentes em Montes Claros e suas respectivas 
alterações;

Cumprindo o que dispõe o CÓDIGO TRIBUTÁRIO MUNICIPAL, Lei Complementar n°. 04/2005, e Lei 1091, 
de 23/07/1976, outorgamos o presente ALVARÁ DE LOCALIZAÇÃO " 
estabelecimento abaixo discriminado:

https://alvara.montesclaros.mg.gov.br/
http://ww8.montesclaros.mg.gov.br:88/Alvara/VerificarAutenticidade


Solicitação SEFIN - Prefeitura Montes Claros / MG

Cartão de Inscrição Municipal - CIM

Início da Atividade
02/10/2017

Razão Social
INSTITUTO CIDADE LEGAL

Bairro
246

Data de Emissão
10/05/2021

Página 1 de 1Prefeitura Municipal de Montes Claros

&

Denominação
INSTITUTO CIDADE LEGAL

CNPJ
28.772.475/0001-15

Situação Cadastral
ATIVO

Inscrição Municipal
766440

PREFEITURA
MONTES CLAROS

Atividade Principal
ATIVIDADES DE ASSOCIAÇÕES DE DEFESA DE DIREITOS SOCIAIS
Endereço Número
SANTA CATARINA SANTA RITA________

Gerado pelo Usuário
EXCELENCIA CONTABILIDADE LTDA - ME
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

MOTIVO OE SITUAÇÃO CADASTRAL

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 2.119, de 06 de dezembro de 2022.

Página: 1/1Emitido no dia 17/10/2025 às 09:51:19 (data e hora de Brasília).

i/iabout: blank

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL
94.30-8-00 - Atividades de associações de defesa de direitos sociais

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS
94.99-5-00 - Atividades associativas não especificadas anteriormente

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURlDICA
399-9 - Associação Privada

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 
CADASTRAL

ENDEREÇO ELETRÔNICO
ADMINISTRACAO@INSTITUTOCIDADELEGAL.OR.BR

SITUAÇÃO CADASTRAL 
ATIVA

NÚMERO DE INSCRIÇÃO
28.772.475/0001-15 
MATRIZ

NOME EMPRESARIAL
INSTITUTO CIDADE LEGAL

LOGRADOURO
R EUZEBIO ALVES SARMENTO

CEP
39.401-050

BAIRRO/DISTRITO
JARDIM SAO LUIZ

TELEFONE
(38)2211-8800/(38)2211-8899

NÚMERO
395

MUNIClPIO
MONTES CLAROS

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 
02/10/2017

DATA OE ABERTURA 
02/10/2017

PORTE
DEMAIS

UF
MG

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL ********

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) *****

SITUAÇÃO ESPECiAL ********

TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) ********

COMPLEMENTO ********
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